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INDICAÇÃO N° 329/2023 

AUTOR: FERNANDO BELEZA 

CO-AUTORES: TODOS OS DEMAIS VEREADORES 

 

 

 

EMENTA:  Que estude Providenciar o 

CNPJ do Conselho da Pessoa com 

Deficiência.  

 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno desta 

Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com cópia à 

Secretaria Competente, no sentido que estude Providenciar o CNPJ do Conselho da 

Pessoa com Deficiência.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da presente indicação é ajustar a legislação local às normas federais, 

para facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados à implantação, 

manutenção e desenvolvimento de programas e ações dirigidos a pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida.  

                Assim, dada a grande relevância da matéria, apresentamos a presente Indicação aos 

nobres pares desta Casa, certa de que a mesma será tratada com a devida sensibilidade por 

parte do Poder Executivo Municipal. 

 

       FERNANDO BELEZA 

AUTOR 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003700310035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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CO-AUTORES 

TODOS OS DEMAIS VEREADORES 

 

 

 

Carlos Antônio de Lima          Claudio Luís Guimarães          Elias Vargas de Oliveira 

 

  Fernanda Emerenciano dos Santos   Renan Márcio de Jesus Silva Juan Pablo da Silva 

 

 Ronário de Souza da Silva       Fábio Nunes Maia        Diego Graciani de Almeida 

 

 

 

 

  

              

                                      INDICAÇÃO APROVADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003700310035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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